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Exmo. Conselheiro Relator,

Em cumprimento ao disposto no artigo 100, caput, do Regimento Interno deste

Tribunal de Contas, aprovado pela Resolução Normativa nº 16/2021, ratifica-se a

, considerando que o encaminhamento proposto noproposição constante nos autos

Relatório Técnico, confirmado pela Informação da Supervisão, está em sintonia com

as disposições legais.

Sugere-se, então, a citação do gestor municipal para apresentação de

manifestação de defesa referente às irregularidades:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01FRANCISCO GONCALVES NAVES

/2021 a 31/12/2024

1) AA10 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_10. Repasses ao

Poder Legislativo em valor acima do limite estabelecido para cada faixa populacional,

realizados após o dia vinte de cada mês e/ou menor que proporção fixada na Lei

Orçamentária (29-A, § 2º, da Constituição Federal).

1.1) Conforme parecer do controle interno da Câmara, foram previstos repasses no

valor de R$ 1.350.000,00 e foram recebidos R$ 1.245.131,14. - Tópico - LIMITES

DA CÂMARA MUNICIPAL
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2) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

2.1) Ausência de contabilização da provisão de pagamento das férias vencidas e

abono constitucional de férias (1/3). - Tópico - APROPRIAÇÃO DE 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA) E FÉRIAS

3) CB04 CONTABILIDADE_GRAVE_04. Ausência de registros contábeis de atos e/ou

fatos relevantes que implicam a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83

a 106 da Lei nº 4.320/1964; e Lei nº 6.404/1976).

3.1) Diferença no valor de R$ 76.981,50 na contabilização das receitas de ICMS. -

Tópico - PRINCIPAIS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DO ESTADO

4) CB05 CONTABILIDADE_GRAVE_05. Registros contábeis incorretos sobre fatos

relevantes, implicando a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83 a 106

da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº 6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da

NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC TSP 11 - Apresentação das

Demonstrações Contábeis).

4.1) Além das divergências verificadas entre o saldo anterior e o balanço do

exercício de 2023, verificou-se ausência de envio do Quadro do Superávit/Déficit

Financeiro (2024). - Tópico - RESULTADO FINANCEIRO

4.2) Há divergência entre o saldo anterior do balanço patrimonial de 2024 em

comparação com o balanço patrimonial de 2023, enviados ao Sistema APLIC. -

Tópico - COMPARABILIDADE DO BALANÇO PATRIMONIAL (exercício atual

versus exercício anterior)

5) CB06 CONTABILIDADE_GRAVE_06. Ausência de apresentação de contas

individualizadas e consolidadas (art. 50 da Lei Complementar nº 101/2000).
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5.1) As demonstrações contábeis não foram publicadas de forma consolidada -

Tópico - ANÁLISE DOS BALANÇOS CONSOLIDADOS

6) CB08 CONTABILIDADE_GRAVE_08. Demonstrações Contábeis sem assinaturas

do titular ou representante legal da entidade e do profissional da contabilidade

legalmente habilitado (Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1.330

/2011; item 13 da ITG 2000; art. 177, § 4º, da Lei nº 6.404/1976; item 4 da NBC PG 01;

art. 20, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 9.295/1946).

6.1) No processo nº 200.181-0/2025 consta a assinatura digital do Gestor Sr.

Francisco Gonçalves Naves, mas não consta a assinatura digital do contador Sr.

Igor Pereira Lima. - Tópico - ANÁLISE DOS BALANÇOS CONSOLIDADOS

7) CC09 CONTABILIDADE_MODERADA_09. Forma e/ou conteúdo das

Demonstrações Contábeis divergente dos modelos estabelecidos nas normas

contábeis (Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade; Instruções de

Procedimentos Contábeis editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN).

7.1) O Balanço Patrimonial enviado ao Sistema APLIC não contempla todos os

quadros obrigatórios, além de apresentar divergência no saldo inicial informado,

quando comparado ao Balanço Patrimonial do exercício de 2023. - Tópico -

ESTRUTURA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL

7.2) Deixar de enviar na prestação de contas a Demonstração de Variações

Patrimoniais (DVP), foi enviado no lugar o Balanço Patrimonial duplicado. - Tópico -

ESTRUTURA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DEMONSTRAÇÃO DAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

7.3) Não foram enviadas ao Sistema APLIC as notas explicativas das

demonstrações contábeis. As notas explicativas são fundamentais para fornecer

detalhes sobre itens específicos dos balanços, como métodos de avaliação, valores

ajustados, riscos e incertezas, entre outros. - Tópico - ESTRUTURA E FORMA DE

APRESENTAÇÃO DAS NOTAS EXPLICATIVAS E ASPECTOS GERAIS
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8) DA04 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_04. Frustração de receitas

verificada ao final de cada bimestre, sem providências para limitação de empenho e

movimentação financeira, ocasionando o descumprimento das metas de resultado

primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes

Orçamentárias (art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000; art. 5º, III, da Lei nº 10.028

/2000).

8.1) Apresentar resultado primário (déficit) ainda maior que o previsto no texto da

LDO, sem demonstrar que tomou medidas efetivas durante o exercício para

redução do déficit previsto na LDO-2024. - Tópico - RESULTADO PRIMÁRIO

9) DA12 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_12. Inadimplência no

pagamento dos parcelamentos de débitos das contribuições previdenciárias normais e

/ou suplementares devidos pelo ente federativo (arts. 40 e 195, I, da Constituição

Federal; arts. 14 a 17 da Portaria MTP nº 1.467/2022).

9.1) Deixar de recolher 3 (três) parcelas dos acordos de parcelamento nº 738/2019

e 832/2021 junto ao Ministério da Previdência. - Tópico - ADIMPLÊNCIA DE

PARCELAMENTOS DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

10) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit

financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e

V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

10.1) Abertura de créditos adicionais por Excesso de Arrecadação por conta de

recursos inexistentes no valor total de R$ 3.374.761,09, com destaque para a fonte

701 (R$ 3.353.475,10). - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

10.2) Abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de

superávit financeiro no valor de R$ 4.655.447,35, com destaque para a fonte 701

(R$ 2.340.043,69). - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
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11) LA05 PREVIDÊNCIA_GRAVISSIMA_05. Ausência de avaliação atuarial anual ou

avaliação atuarial realizada sem observar todos os parâmetros e documentos exigidos

pela legislação (art. 1º, I, da Lei nº 9.717/1998; arts. 26 a 54 da Portaria MTP nº 1.467

/2022).

11.1) Ausência de envio ao Sistema Aplic e ao Ministério da Previdência Social

avaliação atuarial com data focal 31/12/2024. - Tópico - AVALIAÇÃO ATUARIAL

12) LB99 RPPS_GRAVE_99. Irregularidade referente a Regime Próprio de

Previdência Social - RPPS não contemplada em classificação específica).

12.1) Deixar de realizar / firmar convênio de adesão com entidade fechada de

previdência complementar autorizada. - Tópico - REFORMA DA PREVIDÊNCIA

12.2) Em consulta ao Sistema Aplic, verificou-se que o município possui servidores

efetivos vinculados ao RPPS, com remuneração acima do teto do RGPS e, por

esse motivo, deveria ter o convênio junto a uma entidade fechada de previdência

complementar aprovado pela Superintendência Nacional de Previdência

Complementar - PREVIC, nos termos do art. 158 da Portaria MTP n.º 1.467/2022. -

Tópico - REFORMA DA PREVIDÊNCIA

12.3) Desequilíbrio na cobertura das reservas matemáticas, pela falta de um

adequado planejamento previdenciário que promova a captação de ativos/recursos

suficientes para a melhoria gradativa do alcance do equilíbrio atuarial - Tópico -

ÍNDICE DE COBERTURA DAS RESERVAS MATEMÁTICAS

13) MB03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_03. Informações e documentos

enviados pelo fiscalizado sem correspondência com o conteúdo solicitado pelos

normativos e leiautes estabelecidos pelo TCE-MT ou com informações

comprovadamente inverídicas e/ou em desconformidade com os registros e

documentos oficiais (Resolução do TCE-MT de aprovação do leiaute do Sistema Aplic

em cada exercício e Manual de Orientação para Remessa de Documentos ao Tribunal

de Contas; art. 145, do Anexo Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).
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13.1) Foi constatada divergência entre os repasses de Contribuições

Previdenciárias dos Servidores - Declaração de Veracidade - no valor de R$ 384,85.

- Tópico - ADIMPLÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS,

SUPLEMENTARES E DOS SEGURADOS

13.2) Em relação aos repasses de Contribuições Previdenciárias dos Servidores,

informados no Sistema APLIC, verificou-se divergência de R$ 57.532,84

(competência de dezembro) e ausência de informação sobre as Contribuições

Previdenciárias dos Servidores (13º salário). - Tópico - ADIMPLÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS, SUPLEMENTARES E DOS

SEGURADOS

14) MB04 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_04. Descumprimento do prazo de

envio de prestação de contas, informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art.

70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 208, caput, e 209 da Constituição

Estadual; Resolução Normativa do TCE-MT nº 14/2021; Resolução Normativa do TCE-

MT nº 3/2015; Resolução do TCE-MT de aprovação do leiaute do Sistema Aplic em

cada exercício; arts. 157 e 171 do Anexo Único da Resolução Normativa do TCE-MT

nº 16/2021).

14.1) Enviar a carga relativa às Contas de Governo fora do prazo. - Tópico -

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO AO TCE

15) NB02 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_02. Descumprimento das disposições da Lei

nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação (art. 5º, XXXIII, da Constituição Federal;

Lei nº 12.527/2011; Guia para implementação da Lei de Acesso à Informação - Anexo

Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 23/2017).

15.1) Apresentar piora no índice de transparência (43,25%) em relação ao exercício

de 2023 (48,38%), mantendo-se no nível "Básico" no Radar da Transparência

Pública. - Tópico - TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

16) NB04 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_04. Informações pormenorizadas sobre a

execução orçamentária e financeira não divulgadas, em meios eletrônicos de acesso
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público e em tempo real, para o pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade

(arts. 48, II, 48-A da Lei Complementar nº 101/2000).

16.1) Deixar de enviar a esta Corte e disponibilizar no Portal Transparência o texto

da LOA-2024. - Tópico - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

16.2) Na publicação do sítio da AMM, ocorrida dem 19.09.2023, não constam os

Anexos Obrigatórios como de Riscos Fiscais e Metas Fiscais. No Portal

Transparência as informações sobre a LDO-2024 também não foram localizadas

(texto da Lei e anexos). - Tópico - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

17) NB05 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_05. Ausência de transparência nas contas

públicas, inclusive quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9º, § 4º,

48, 48-A e 49 da Lei Complementar nº 101/2000).

17.1) Publicação da LDO - 2024 incompleta no Jornal da AMM e inexistente no

Portal Transparência. - Tópico - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

17.2) Constatou-se a ausência de diversos demonstrativos contábeis obrigatórios

no Portal da Transparência, notadamente o Balanço Financeiro, a Demonstração

das Variações Patrimoniais (DVP), entre outros. - Tópico - ANÁLISE DOS

BALANÇOS CONSOLIDADOS

18) NB06 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_06. Demonstrações Contábeis não publicadas

na imprensa oficial (art. 37 da Constituição Federal).

18.1) Ausência de publicação das demonstrações contábeis pormenorizadas,

consta apenas o EDITAL DE PUBLICAÇÃO BALANÇO CONSOLIDADO 2024. -

Tópico - ANÁLISE DOS BALANÇOS CONSOLIDADOS

19) NB10 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_10. Carta de Serviços ao Usuário sem

divulgação atualizada no sítio eletrônico do órgão ou entidade (art. 7º, caput, § 4º, da

Lei nº 13.460/2017).
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19.1) Não foi encaminhada na prestação de contas de governo (2024) a "Carta de

Serviços ao Usuário" com informações claras sobre os serviços prestados,

requisitos, prazos e formas de acesso e especifica os canais disponíveis para

contato com a Ouvidoria e para registro de manifestações - Tópico - OUVIDORIA

20) OC20 POLÍTICAS PÚBLICA_MODERADA_20. Ano letivo escolar sem a

realização da “semana escolar de combate à violência contra a mulher” (art. 2º da Lei

nº 14.164/2021).

20.1) Deixar de realizar ação determinada em Parecer Prévio (2023) em relação à

Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher. - Tópico - PREVENÇÃO

À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES (Decisão Normativa n.º 10/2024)

21) OC99 POLITICAS PÚBLICAS_MODERADA_99. Irregularidade referente a

Políticas Públicas não contemplada em classificação específica).

21.1) Deixar de constar na Lei Orçamentária Anual (2024) recursos para

atendimento da Lei nº 14.164/2021 a serem aplicados na violência contra as

mulheres. - Tópico - PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES

(Decisão Normativa n.º 10/2024)

22) ZA01 DIVERSOS_GRAVISSIMA_01. Descumprimento de determinações

exaradas pelo TCE-MT em decisões singulares, acórdãos e/ou pareceres (art. 119 do

Anexo Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).

22.1) Deixar de atender determinação constante em Parecer Prévio acerca da

inclusão do tema "Violência contra as mulheres" no currículo escolar. - Tópico -

PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES (Decisão Normativa n.º 10

/2024)

22.2) Descumprir a Decisão Normativa nº 7/2023 - PP/TCE-MT que teve como

objetivo estabelecer consenso sobre questões relacionadas ao vínculo empregatício



Página 9

e à remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de

Combate às Endemias (ACE). - Tópico - ACS E ACE (Decisão Normativa n.º 07

/2023)

22.3) Da análise das Estatísticas da População Coberta pelo RPPS, constantes do

DRAA (folha 8), verifica-se existência de aposentadoria especial apenas para o

cargo de professor, descumprindo a determinação constante do art. 8º da DN 07

/2023. - Tópico - ACS E ACE (Decisão Normativa n.º 07/2023)

22.4) Na prestação de contas de governo foi enviado documento que comprova a

designação do Ouvidor para o exercício de 2025, em relação à 2024 não houve

comprovação. - Tópico - OUVIDORIA

É o despacho para sequência processual.

Em Cuiabá-MT, 7 de julho de 2025

 JESSE MAZIERO PINHEIRO

SECRETARIO


